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LL

Nº 70031225899

2009/Cível


INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE ESTABELECE DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE POSTOS DE REVENDA DE COMBUSTÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  COMPE-TÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO. INOCORRÊNCIA DE OFENSA À LIBERDADE ECONÔMICA E À LIVRE CONCORRÊNCIA. 

Princípio da razoabilidade. Inocorrência de afronta à liberdade econômica (art. 5º, XIII, da CF) e à livre concorrência (art. 170, IV, da CF). Precedentes do STF. 

Incidente julgado improcedente.UNÂNIME.
	Arguição de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70031225899


	Comarca de Porto Alegre

	22ª. CâMARA CíVEL,

	PROPONENTE;

	JOSé ALCI MACHADO FRANCO, DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETROLEO IPIRANGA S.A., MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE E outros,


	INTERESSADOs.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar improcedente o incidente de inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Jorge Luís Dall´Agnol, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Constantino Lisbôa de Azevedo, Aymoré Roque Pottes de Mello, José Aquino Flôres de Camargo, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 23 de novembro de 2009.

DES. LEO LIMA, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Leo Lima (RELATOR)

Trata-se de incidente de inconstitucionalidade do inciso III do art. 2º, da Lei Complementar nº 521, de 20 de janeiro de 2005, do Município de Porto Alegre, suscitado à unanimidade, pela Colenda 22ª Câmara Cível, quando da apreciação do Agravo de Instrumento nº 70028139046 (fls. 1.074/1.090, verso).

Distribuído o feito no âmbito deste Órgão Especial, a Senhora Procuradora-Geral de Justiça opinou pela improcedência do incidente, vindo-me os autos. 
É o relatório.

VOTOS

Des. Leo Lima (RELATOR)

Com a mais respeitosa vênia de entendimento diverso, não é de prosperar o presente incidente, aliás, no lastro do que bem argumentou a digna Procuradora-Geral de Justiça, Dra. Simone Mariano da Rocha, em seu parecer das fls. 1.098/1.099, verso. 

O art. 2º, ‘caput’, e seu inciso III, da mencionada Lei Complementar nº 521/05, do Município de Porto Alegre, que dispõe sobre a atividade varejista de produtos perigosos e dá outras providências, têm a seguinte redação: 

“Art. 2º A autorização e o funcionamento de postos de abastecimento de veículos automotores com combustíveis líquidos e gasosos (GNV), ainda que observadas as condições estabelecidas no artigo anterior, ficarão, também, proibidos: 

(...) 

III – em locais que distem menos de 500m (quinhentos metros), medido a partir do ponto de estocagem do posto de abastecimento mais próximo já existente” (fl. 334). 

Cabe destacar que, em anterior Incidente de Inconstitucionalidade, de nº 70020627048, relatado pela culta  Desembargadora Maria Isabel de Azevedo Souza, também relatora do Agravo de Instrumento em tela, em que houve a precedente argüição, este Órgão Especial declarou a inconstitucionalidade de lei de conteúdo idêntico às disposições legais em exame, em acórdão assim ementado: 

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. LIBERDADE ECONÔMICA. LIVRE CONCORRÊNCIA. REVENDA A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS. ANP. REGULAÇÃO. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO. INTERESSE LOCAL. LEI MUNICIPAL. FIXAÇÃO DE DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE OS POSTOS DE REVENDA DE COMBUSTÍVEIS. ATIVIDADE PERIGOSA. NORMAS DE SEGURANÇA. ARMAZENAMENTO SUBTERRÂNEO. NORMAS DA ABNT. NBR 7505. EXCESSO. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Cabe à Agência Nacional de Petróleo (ANP), entidade autárquica criada pela Lei nº 9.478/97, regular e fiscalizar a atividade de revenda a varejo de combustíveis. Segundo a ANP, o armazenamento do combustível deve ser subterrâneo, exceto no caso de posto revendedor flutuante, e a construção deve obedecer às normas da ABNT (NBR 5075). 2. A lei municipal que exige distância mínima de 500 metros entre dois postos de revenda a varejo de combustíveis constitui-se em invasão à competência da União, a quem cabe a regulação dessa atividade econômica, e desborda do interesse local de proteção à segurança no Município. Constitui-se, ainda, em intervenção arbitrária na liberdade econômica, vez que não está respaldada em critério técnico apto e suficiente ao fim pretendido, afigurando-se em medida desnecessariamente gravosa, que afeta a livre concorrência e o abastecimento. INCIDENTE PROCEDENTE. UNÂNIME. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70020627048, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, Julgado em 08/10/2007) (fls. 1.082, verso). 
Sendo assim e à vista do contido no art. 211 do Regimento Interno desta Corte, tal decisão declaratória de inconstitucionalidade constituiria, para o futuro, de aplicação obrigatória em casos análogos. 

Entretanto, o mesmo art. 211 do Regimento Interno deste Tribunal, ressalva a possibilidade de algum órgão fracionário, por motivo relevante, entender necessário provocar novo pronunciamento deste Órgão Especial. 

É o caso dos autos, como propõe a colenda 22ª Câmara Cível, a partir do voto condutor da digna Desembargadora Maria Isabel de Azevedo Souza, tendo em vista a decisão monocrática da Ministra do Supremo Tribunal Federal, Carmen Lúcia, proferida no RE 566.836, em 27 de novembro de 2008, ao reformar decisão desta Corte, lançada na Apelação Cível nº 70016993067, do seguinte teor: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO. DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE POSTOS REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS. PRECEDENTES. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra o seguinte julgado do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: “APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERDADE ECONÔMICA. LIVRE CONCORRÊNCIA. REVENDA A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS. PORTARIA Nº 116 DA ANP. INTERESSE LOCAL. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. A lei municipal que exige distância mínima de 1.400m entre dois postos de revenda a varejo de combustíveis constitui-se em invasão à competência da União, a quem cabe a regulação dessa atividade econômica, e desborda do interesse local de proteção à segurança do Município. RECURSO DESPROVIDO, MANTIDA A SENTENÇA EMREEXAME NECESSÁRIO. VOTO VENCIDO ” (fl. 153 ). 2. O Recorrente alega que teria sido contrariado o art. 30 , inc. I, da Constituição da República. Afirma que “... se existe tal limitação é porque outro interesse maior do cidadão está em evidência, merecendo tutela preferencial — o bem-estar do munícipe, que resulta em outro princípio constitucional, máximo na hierarquia do sistema jurídico: a dignidade das pessoas. Ao limitar a distância entre os postos de abastecimento, o Município o fez com base em sua reserva constitucional de legislar, atualmente fundamentada no art. 30, I, da Constituição Federal, visando o interesse l o cal” (fl. 171 ). Analisada a matéria posta à apreciação, DECIDO. 3. Razão de direito assiste ao Recorrente. 4. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da competência dos Municípios para editar leis que estabeleçam distâncias mínimas entre postos revendedores de combustíveis. Nesse sentido: “Postos de gasolina. Atividade de alto risco que justifica o prudente distanciamento, na mesma área geográfica, de estabelecimentos congêneres. Inexistência de inconstitucionalidade do art. 3º, letra b, da Lei 2.390, de 16.12.74, do Município de Belo Horizonte (MG). RE conhecido, mas improvido” (RE 204.187, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ 2.4.2004). “EMENTA: Município: competência: Lei municipal que fixa distanciamento mínimo entre postos de revenda de combustíveis, por motivo de segurança: legitimidade, conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal (v.g. RE 204.187, 2ª T., Ellen Gracie, DJ 2.4.2004; RE 204.187, 1ª T., Ilmar Galvão, DJ 5.2.2000)” (RE 199.101, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 30.9.2005). Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 5. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º- A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Considerando-se a Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal, deixo de condenar ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência. Publique-se. Brasília, 27 de novembro de 2008. (fls. 1.089, verso e 1.090)
Nessa ordem de coisas e como bem observa o douto Parecer Ministerial, a matéria em exame, que se apresentava controvertida tanto no Supremo Tribunal Federal, quanto neste Tribunal, restou pacificada na Suprema Corte, após algumas decisões mais recentes que reconheceram a possibilidade do município legislar sobre o tema em liça (fl. 1.098, verso). 

Assim é que o apontado inciso III do art. 2º da Lei Complementar nº 521/05, do Município de Porto Alegre, encontra respaldo na competência legislativa estabelecida no art. 30, I, da Constituição Federal que diz: 

Art. 30 – Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)

Até porque, como igualmente bem enalteceu a ilustre Procuradora-Geral de Justiça em seu parecer, o dispositivo legal em destaque, encontra guarida, inclusive, no art. 182 da Constituição Federal, de acordo com o qual: 

“Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes”. 

Outrossim, não se pode ignorar que todas as exigências da Lei Complementar nº 521/05, do Município de Porto Alegre, estão calcadas, principalmente, na preocupação com a segurança pública. Tanto é assim que diz dispor sobre a atividade varejista de produtos perigosos. 

Daí a imposição de distanciamento mínimo de 500 m (quinhentos metros) entre os postos de abastecimento, atende, inclusive, o princípio da razoabilidade, mesmo à vista da previsão constitucional da liberdade econômica (art. 5º, XIII, CF) e da livre concorrência (art. 170, IV, CF). 

Aliás, nesse sentido, como lembram tanto a Desembargadora Maria Isabel de Azevedo Souza (fls. 1.084, verso/1.085), com a Procuradora-Geral de Justiça, Dra. Simone Mariano da Rocha (fl. 1.099, verso), pronunciou-se o STF, conforme ementas que seguem: 

Município: competência: Lei municipal que fixa distanciamento mínimo entre postos de revenda de combustíveis, por motivo de segurança: legitimidade, conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal (v.g. RE 204.187, 2ª T., Ellen Gracie, DJ 2.4.2004; RE 204.187, 1ª T., Ilmar Galvão, DJ 5.2.2000)
(RE 199101, Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 14/06/2005, DJ 30-09-2005 PP-00024) 

Postos de gasolina. Atividade de alto risco que justifica o prudente distanciamento, na mesma área geográfica, de estabelecimentos congêneres. Inexistência de inconstitucionalidade do art. 3º, letra b, da Lei 2.390, de 16.12.74, do Município de Belo Horizonte (MG). RE conhecido, mas improvido
(RE 204187, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 16/12/2003, DJ 02-04-2004 PP-00027) (fl. 1.099, verso) 

Em face do exposto, julgo improcedente o presente incidente de inconstitucionalidade do inciso III do art. 2º da Lei Complementar nº 521, de 20 de janeiro de 2005, do Município de Porto Alegre. 

É o voto.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA (REVISOR) – Revisei e estou de acordo com o eminente relator.
DES.ª MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA – Conquanto entenda não ser da competência do Município fixar limites para a instalação de postos de combustíveis e que a fixação da distância para fins de segurança há de obedecer a critérios técnicos, não podendo ficar ao livre arbítrio do legislador, como se tem visto, a ponto de haver discrepâncias entre 200 e 2000 metros, curvo-me aos precedentes do Supremo Tribunal Federal, acrescentando, ainda, mais um AI 681.100/RS, julgado em 30.06.2009
 e acompanho o voto do Em. Relator.
todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
SR. PRESIDENTE (ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) – Incidente de Inconstitucionalidade nº 70031225899, de Porto Alegre – “À UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE O INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.”
LFB









� EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO PARA FIXAR A DISTÂNCIA ENTRE POSTOS DE REVENDA DE COMBUSTÍVEIS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.�(AI 681100 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-12 PP-02660) 
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